
Licitação Planalto - Carla

De: editais@americanti.com.br

Enviado em: terça-feira, 7 de novembro de 2023 10:41
Para: iicitacao@planaito.pr.gov.br
Assunto: Impugnaçâo edital 62/2023

Anexos: IMPUGNAÇÂO EPEAT AZULDATA - ES.pdf; IMPUGNAÇÂO ENERGY STAR
AZULDATA - ES.pdf; IMPUGNAÇÂO DECLARAÇÃO FABRICANTE AZULDATA
ES.pdf

Bom dia caro pregoeiro, segue em anexo impugnaçâo de declaração do fabricante, epeat e energy.
Aguardo retomo dentro do prazo de 2 dias úteis conforme edital.

Atenciosamente,

Mirela Crestani

Auxiliar Administrativo

AMERICAN TI

Tel.: +55 (61) 9 9857 0029
E-mall: comerclal@amerlcantl.com.br

Site: www.amerlcantl.com.br
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR (a) PREGOEIRO (a)

município de planalto

ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 62/2023

UASG N9 987775

ITENS 02, 03, 04, 05 e 06

"O princípio mais importante para o iicitaçõo pública éoda isonomia

ou da igualdade. Eie é, em análise acurada, a própria causa do

licitação pública." Joei de Menezes Niebuhr, Licitação Pública e

Contrato Administrativo, p. 31.

AZULDATA TECNOLOGIAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n9 40.143.803/0001-10, com sede na Rua Porto Alegre, 307, SL 102, LOTE

EU-V, bairro Nova Zelândia, SERRA - ES, CEP: 29.175-706, representado pelo Sócio

Administrador Tiago José Caumo, brasileiro, divorciado, empresário, portador da

cédula de identidade 5094725925 e do CPF 006.876.130-94, vem a ilustre

presença de Vossa Senhoria, vem perante vossas Ilustres Senhorias, apresentar o

presente

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (DIREITO
CONSTITUCIONAL DE PETIÇÃO) em razão de restritivas exigências solicitadas nas

especificações técnicas do objeto licitado, o que faz com fulcro no art. 9^ da Lei

Federal n^ 10.520/2002, no § 2^ do art. 41 da Lei Federal 8.666/93, no subitem

4.1 do Edital, e nas demais disposições aplicáveis, bem como no art. 5®, inciso

XXXIV, alínea "a" da Constituição da República, pelas razões de fato e de direito a

seguir aduzidas:
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l-DA TEMPESTIVIDADE.

A presente Impugnação é tempestiva, visto que interposta nesta data de 10/11/23, sexta-feira, em

estrita observância as previsões legais e editalíssimas, com a necessária antecedência de até 03 dias úteis

dias úteis anteriores à data fixada para a realização da Sessão Pública de Abertura do Certame, que está

prevista para o próximo dia 16/11/23, quinta-feira,

Ademais, o direito de pedir tem assento constitucional, visto que qualquer pessoa pode dirigir-se

formalmente a qualquer Autoridade do Poder Público, com o intuito de levar-lhe uma reivindicação ou

mesmo uma simples opinião acerca de algo relevante.

II - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

Antes de mais nada, a empresa citada pede licença para reafirmar o respeito que dedica ao MUNICÍPIO

DE PLANALTO - PR, ao limo. Pregoeiro(a) e à Colenda Equipe Técnica de Apoio, e destaca que a presente

manifestação tem estrita vinculaçao à interpretação objetiva dos termos do instrumento convocatório.

Outrossim, destina-se pura e simplesmente à preservação do direito da IMPUGNANTE e da
legalidade do presente Certame. As eventuais díscordâncias deduzidas na presente impugnação
fundamentam-se no entendimento que se pretende dar para o texto da Constituição Federal, das normas

gerais e das regras específicas, eventualmente diverso daquele adotado quando da edição do ato
convocatório.

Nesse introito, também é necessário Informar que a empresa em destaque participa

habitualmente de diversos processos licitatórios, no segmento de hardware, software e tecnologia
educacional, realizados em todo país, nos mais diferentes órgãos, entidades e esferas governamentais,

tendo expressiva atuação no fornecimento à Administração Pública.

Desta feita, com a intenção de viabilizar a sua própria participação, de forma a ampliar a
competitividade do Certame, especialmente para empresas genuinamente nacionais, não resta
alternativa senão protocolizar o presente pleito, conforme exposto a seguir:

III - DA RESTRITIVA E ILEGAL EXIGÊNCIA QUANTO À ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO LICITADO NO
QUE DIZ RESPEITO À CERTIFICAÇÃO EPEAT NA CATEGORIA GOLO:

Constitui objeto da presente licitação a eventual contratação de empresa especializada em
fornecimento de equipamentos de informática e material de informática, visando anteder ao órgão,

conforme especificações técnicas, quantitativos e exigências estabelecidas no instrumento Convocatório.

III.A. is ASPECTO IMPUGNADO - CERTIFICAÇÃO EPEAT EXCLUSIVAMENTE NA CATEGORIA GOLD:
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Especificamente sobre a categoria Silver o superior do EPEAT, dispõe o Editai em seu 7 DA
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO para os ITENS 02, 03, 04, 05 e 06

"7.15.2. Certificação EPEAT2018-SILVER ou GOLD;"

Ou seja, através da redação ora referenciada, caso só poderão participar do Certame as iicitantes

interessadas que possuam notebooks exclusivamente na categoria GOLD.

Neste passo, é de conhecimento que o EPEAT é um rótulo ecológico gerenciado pela Green

Electronics Council (GEC) que em 2019 passou por uma transição entre os critérios adotados

anteriormente, na certificação de 2009. Tal transição incluiu uma profunda alteração em sua

normatização, com acréscimos de diversas novas exigências internacionais para reciclagem dos produtos
fim-de-vida, impondo, inclusive, novas exigências para as próprias empresas de reciclagem.

Ressaita-se que o EPEAT, é um rótulo ecológico que comprova que o equipamento está em

conformidade com os padrões sustentáveis, baseado nas normas lEEE 1680, sendo que a variação lEEE

1680.1 é especifica para computadores e notebooks, conforme pode verificar na imagem abaixo,
recortada do site do www.epeat.net, precisamente no Ünk: http://greeneíectronicscoüncií.org/epeat-
criteria/.

Considerando que o EPEAT é uma certificação ambiental, baseada na norma lEEE 1680,

informamos que existem outras certificações ambientais, emitidas por outras instituições internacionais

AZULDATA

@2021. Todos os Direitos Reservados



, azuldata

ou nacionais, credenciadas pelo INMETRO ou pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) por
exemplo, também baseadas na norma lEEE 1680, comprovando a similaridade entre os
programas/certificações.

A ABNT, fundada no Brasil em 28 de setembro de 1940 é um órgão nacional reconhecido

internacionalmente. Entidade privada e sem fins lucrativos, é membro fundador da International
Organization for Standardization (Organização internacional de Normalização - ISO), da Comisión
Panamericana de Normas Técnicas (Comissão Pan-Americana de Normas Técnicas - Copant) e da
Asociación Mercosur de Normalización (Associação Mercosul de Normalização - AMN). Desde a sua
fundação, é também membro da International Electrotechnical Commission (Comissão Eletrotécnica
Internacional - lEC).

A ABNT após estudos de adequação à legislação e à realidade local, e ampla discussão em
audiências públicas desenvolveu uma certificação ambiental (Rótulo Ecológico) para os computadores,
sendo o procedimento de certificação voltado para a realidade do mercado brasileiro, que além de exigir
que o equipamento esteja em conformidade com os critérios da norma lEEE 1680 (Norma utilizada pelo
EPEAT), também exige que o equipamento atenda outras normas sustentáveis e de segurança, como a
Port. 170 do INMETRO, a Directive 2006/66/EC, ABNT NBR 13230, Eco Mark 119, RoHS, Eficiência

Energética, ABNT NBR ISO 14020, ABNT NBR ISO 14024, dentre outras (conforme pode-se observar na
imagem abaixo, recortada do documento PE-351.01, que descreve os procedimentos para se obter o
Rótulo Ecológico emitido pela própria ABNT, • disponível no link:
http://www.abntonijne.com.br/CERTODADOS/Document.aspx?a=ZtTi2QPSsvPPiimJvhkuAQ%3d%3d).
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A ABNT vem realizando a quase um século, o estudo, a adequação, certificação e fiscalização das
normas brasileiras, tal entidade á creditada e conceituada internacionalmente. Solicitar uma certificação

estrangeira, utilizando o alarido de que a mesma é o melhor para o mercado nacional é no mínimo

desrespeitoso com as renomadas entidades certificadoras Brasileiras, deixando claro, uma predileção

desarrazoada por certificações estrangeiras e a falta de crença na competência dos serviços nacionais.

Recentemente a ABNT disponibilizou o link:

https://www.abntonllne.com.br/sustentabilidade/Rotulo/setores/Benslnformatica, no qual compara as

certificações EPEAT x ABNT e ROHS x ABNT, comprovando a eficiência das normas da ABNT para o

mercado nacional.

Neste sentido, cumpre destacar a importância do Acórdão n®; 2993/2015 - TCU - 2^ Câmara,

publicado no Diário oficial da União nS 109, do dia 11 de junho de 2015, que, indubitavelmente, deve ser

alçado ao nível de referência a ser seguida na elaboração de Editais que possuam como escopo a aquisição

de equipamentos de informática, e que segue abaixo na íntegra:

«ACÓRDÃO N9 2993/2015 - TCU - 2^ Câmara 1. Processo TC 003.989/2015-1. 2.
Grupo I - Classe VI - Representação. 3. Unidade: instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC. 4. Relatora: ministra Ana Arraes.

5. Representante do Ministério Público: não atuou. 6. Unidade Técnica:
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Secretaria de Controle Externo no Estado de Santa Catarina • Secex/SC. 7.

Advogado: não há. 8. Acórdão: VISTA, relatada e discutida esta representação
de empresa participante do pregão eletrônico para registro de preços 147/2014,
promovido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina (IFSC) para aquisição de computadores, monitores, tablets e outros
bens de informática. ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2^ Câmara, ante as razões expostas pela relatora e com
base no art. 237, inciso VII, do Regimento Interno, c/c o art. 113, § 12, da Lei

8.666/1993, em: 9.1. conhecer da representação e julgá-la procedente; 9.2.
considerar prejudicada, por perda de objeto, a medida cautelar que suspendeu
os itens 1, 2, 3 e 4 do pregão eletrônico 147/2014; 9.3. dar ciência ao Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina de que a inclusão,
nos editais de licitação, de exigência de certificado emitido por certificadora
específica, como verificado no pregão eletrônico 147/2014, frustra o caráter

competitivo do certame e caracteriza afronta ao art. 32, § 12, inciso I, da Lei

8.666/1993 e ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal; (grifo nosso) 9.4. dar
ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e do voto que o
fundamentaram, à representante; e 9.5. arquivar os autos. 10. Ata n2 17/2015 -
22 Câmara. 11. Data da Sessão: 2/6/2015 ~ Ordinária. 12. Código eletrônico para

localização na página do TCU na Internet: AC-2993-17/15-2.13. Especificação do
quorum. 13.1 Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Augusto

Nardes, Ana Arraes (Relatora) e Vital do Rêgo. 13.2 Ministro-Substituto

presente: André Luís de Carvalho."

Ainda, frise-se que ao longo dos anos a categoria Gold foi considerada referência de qualidade e
confiabilidade diante do mercado. Ocorre que, no dia 29/junho/2019, por conta de todas essas mudanças

realizadas, os produtos certificados segundo os critérios de 2009 foram arquivados pelo 6EC.

Sendo assim, a atual versão de 2018 impossibilitou que os critérios anteriores, de 2009, servissem

como classificação para novos produtos. Por esse motivo, os mesmos produtos classificados pelo critério

Gold 2009 podem ser encontrados atualmente na categoria Bronze, como é o caso dos produtos desta

IMPUGNANTE, que se encontram nessa categoria.

Vale ressaltar que a própria entidade gerenciadora do EPEAT (GfC), publicou diversas orientações
para os compradores a respeito desta fase de transição, ressalvando, inclusive, que não sejam mais

exigidas classificações em categorias determinadas (Gold, Silver e Bronze), senão vejamos:

Extrai-se da simples tradução do trecho acima destacado: "É importante que os compradores nõo
restriniam seu acesso aos produtos; portanto, recomendamos aue o comprador modifiaue as
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esoecificacões do contrato e aaora exiia ooenas "EPEAT" e não especifiaue necessariamente uma camada

esoecífica. como Prata ou Ouro".

Tais orientações e ressalvas podem ser consultadas na íntegra^.

Ora, se a própria entidade gerencladora do EPEAT é contrária a tal tipo de solicitação, não resta
qualquer dúvida que exigir determinada categoria, assim como fez essa organização no Instrumento
Convocatório, realmente representa uma restrição indevida.

Outro motivo que evidencia tamanha restrição é que, atualmente, apenas as multinacionais Deli
e HP possuem equipamentos com a classificação SILVER registrados no Brasil, como pode se observar
no site do EPEAT^.

Dito isso, essa Administração ao solicitar exclusivamente a categoria SILVER para os equipamentos

de informática, restringirá a participação de diversas empresas que se encontram na categoria Bronze e

podem atender plenamente as exigências editalíssimas, como é o caso dessa IMPUGNANTE.

Vale destacar que conforme os Critérios de classificação de categoria do EPEAT, os produtos com
classificação EPEAT Bronze atende a todos os critérios obrigatórios, se diferenciando das outras

categorias apenas em critérios opcionais. Além disso, a categoria Bronze, assim como as outras, atende

plenamente os requisitos atuais do programa ENERGY STAR®, como pode ser verificado no documento

EPEAT: LISTA DE CRITÉRIOS^

Pelo exDosto. buscando amoliar a oarticioacão de inúmeros outros fornecedores no certame.

esoecialmente os genuinamente nacionais, e ao mesmo oasso respeitar os Princípios emanados pela

Constituição Federal, reauer-se à instituição a aceitação da certificação EPEAT também na categoria

Bronze.

^ Orientações Green Eletronics Council: httDs://areenelectronicscouncil.ora/wD-
content/uoloads/2019/05/EPEAT Computer Disolav Update Mav2019.Ddf

^ Pesquisa EPEAT GOLD:
https://eDeat.net/computers-and-displavs-search-result/page-l/size-

25?countrvld=103&manufacturerld=291&manufacturerld=284&manufacturerld=280&manufacturerld=295&manufacturerld

=320&manufacturerld=281&manufactürerld=313&manufacturerld=2S5&manufacturerld=360&manufacturerld=317Stmanufa

cturerld=3528(manufacturerld=316&manufacturerld=3028imanufacturerld=279&manufacturerld=318&manufacturerid=347

&manufacturerld=332&manufacturerld=345&manufacturerid=300Simanufacturerld=277&manufacturerld=364&manufactur

erld=283âmanufacturerld=315&manufacturerld=359&nianufacturerld=309&manufacturerld=296&manufacturer!d=341&ma

nufacturerld=3068imanufacturerld=314&manufacturerld=290&manufacturerld=2&manufacturer!d=305&manufactureríd=30

4&manufacturerld=310&manufacíurerld=301&eDeatRatingld=3&DroductTvDeld=185441&DraductTvpeid=185433&DroductTv

eld=185435&DroductTvDeid=185437
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IV - DA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA ATIVIDADE

ADMINISTRATIVA.

Conceitualmente, a licitação deve ser entendida como uma série de atos ordenados pela Lei e
orientados pelos princípios basilares, visando à seleção da melhor proposta para a Administração, de
acordo com as condições previamente estabelecidas no Instrumento Convocatório, em virtude do

interesse público que a motiva.

Para viabilizar o alcance deste objetivo a Administração, na fase interna da licitação, busca edificar
os pilares da relação contratual, fazendo necessariamente um planejamento estruturado para a
pretendida contratação, elencando e determinando todas as exigências e condições que deverão
caracterizar o objeto contratual, como especificações técnicas, quantidades, prazos de entrega, local de
entrega, preços, dentre outras.

Assim, em um único documento, o Edital, que deve ser elaborado usando-se critérios rígidos,
concretos e pertinentes, estarão concentradas todas as decisões adotadas pela Administração em função
do planejamento prévio do objeto que se pretende contratar, visando atender ao interesse público.

Sobre o assunto dispõe Renato Geraldo Mendes:

Portanto, o sucesso da licitação não pode depender da sorte de quem a conduz,

mas da capacidade de quem a planeja! (Grifos e destaques acrescidos)

Neste passo, mesmo reconhecendo todos os méritos no trabalho desempenhado pelo limo. Sr.
Pregoeiro e pela Colenda Equipe Técnica de Apoio, não pode essa IMPUGNANTE se caiar e se conformar

com as exigências ora impugnadas, uma vez que restringem a participação de diversas licitantes

interessadas, especialmente genuinamente nacionais.

A estrita observância aos Princípios Constitucionais, que são norteadores da atividade

administrativa, é condição sine qua non para a validade e eficácia de qualquer ato administrativo. É o
previsto no caput do art. 37 da CF/88, senão vejamos:

Art. 37-A administração pública direta e indireta de qualquer das Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:[...] ÍGrifos e
destaques acrescidos)

Portanto, desta linha mestra constitucional, especialmente quanto ao Princípio da Legalidade,
decorre a distinção fundamental entre os atos praticados pela Administração Pública e os atos praticados
pelos particulares, como na célebre colocação do Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito
Administrativo Brasileiro, 25^ ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 82:
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Na administração púbiica não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na

administração particular é licito fazer tudo o que a lei não proíbe, na

Administração Púbiica só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o
particular significa 'poder fazer assim'; para o administrador pública significa 'deve
fazer assim'. (Grifas e destaques nossos)

Sobre os princípios constitucionais, cumpre-nos destacar que, caso estes não sejam respeitados, a
validade do processo licitatório restará por certo comprometida, tornando-o temerário e vulnerável,
podendo ser desconstítuído por razões de juridicidade pela autoridade administrativa ou judicial
competente.

Neste mesmo sentido, no que tange à anulação da licitação, leciona o jurista José dos Santos

Carvalho Filho;

A anulação da licitação é decretada quando existe no procedimento vício de

legalidade. Há vício quando inobservado algum dos princípios ou alguma das
normas pertinentes à licitação. (Manual de Direito Administrativo, 13^ edição,

Editora Lumen Jurism página 225) (Grifos e destaques nossos)

Na aplicação do Direito deve-se ter sempre em mente qual é o espírito da lei e a mensagem do
legislador, conforme ensina Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, Ed. Dialética, São Paulo, 12^ edição, p. 68 e 82:

"Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada
não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns

particulares. Se a restrição for necessária para atender ao interesse público,
nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. Terão que ser analisados

conjugadamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. A invalidade não

reside na restrição em si mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com
o objeto da licitação.

A incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser excessiva ou

desproporcionada às necessidades da Administração. Poderá também decorrer

da inadequação entre exigência e as necessidades da Administração". (Grifos e

destaques acrescidos)

Na Lei 8.666/93, infringe-se as seguintes disposições:

MtULOATA

@2021. Todos os Direitos Reservodos



azuldata

Art 3^ A licitação destina-se a garantira observância do princípio constitucional

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculaçõo ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e os que lhes sõo correlatos.

§ is É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos autos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo

e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante para o específico objeto do contrato (...).

E ainda, na Lei n^ 10.520/02, infringe-se a seguinte disposição iegal:

Art. 3S'A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente vedadas especificações

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição.

(Grifos e destaaues acrescidos)

No mais, utiliza-se como fecho do presente recurso o ensinamento de Celso Antonío Bandeira de

Mello em Curso do Direito Administrativo, 13^ Ed, São Pauio, Editora Malheiros, p. 772 in verbis:

Violar um princípio é muito mais grave do que transgredir uma norma qualquer.

A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico

mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave
forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio

atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de

seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e
corroscfo de sua estrutura mestra." (Grifos e destaaues nossos).

Com todo respeito ao órgão, a manutenção da redação atual se revela altamente restritiva para

empresas nativamente nacionais, razão pela qual se clama pela Imediata alteração/revisão do Edital.

A necessidade de alteração de Edital que adota condição de participação restritiva é pacífica na
Jurisprudência, vide compêndio de julgados constante na Lei de Licitações e Contratos Anotada, Renato

Geraldo Mendes, 7^ ed. Curitiba: Zênite, 2009, p. 48, respectivamente:
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CONTRATAÇÃO PUBLICA - PLANEJAMENTO - OBJETO - ESPECIFICAÇÃO
EXCLUSIVA - DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO PARA UM DETERMINADO
PRODUTO OU FORNECEDOR - ILEGALIDADE-TCE/SP

O TCE/SP, ao analisar questão referente à falta de justificativa paro especificações

que direcionavam a licitação, entendeu que: "A Administração deixou de

apresentar qualquer Justificativa técnica para afastar a reclamação de que a

especificidade do objeto licitado, nos termos constantes do Anexo I, conduz,

inequivocadamente, a determinado fabricante e seu distribuidor exclusivo.

Caracterizado está, pois, a violação à regra do artigo 3^, da Lei n^ 8.666/93,
segundo a qual a licitação visa à garantia do princípio do isonomia, vedadas
quaisquer previsões impertinentes, irrelevantes ou desorrozoadas que posam

frustrar o caráter competitivo do certame. (TCE/SP, 000235/006/09.)

Desta feita, vê-se que os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais priorizam à estrita

observância aos princípios constitucionais e são contra exigências que restringem a competitividade,

motivo pelo qual se faz premente a imediata revisão da atual redação editalíssima, o que desde já se
requer.

O limo. Sr. Pregoeíro e sua Colenda Equipe Técnica de Apoio, no uso de suas competências,

entendendo e acatando os motivados argumentos deste arrazoado, poderão rever a conduta restritiva

apontada, e bem atender ao interesse público e aos próprios dispositivos legais que estão sendo
ignorados, o que mais uma vez, respeitosamente, a empresa requer.

V- DO PEDIDO FINAL

Por todo exposto, a alteração do edital é medida que se impõem para ampliar a competitividade

o Certame, pelo que se requer ao limo. Sr. Pregoeiro e a Colenda Equipe Técnica de Apoio,

respeitosamente, que apreciem os argumentos apresentados, para ao final acatar integralmente a
presente Impugnação, determinando a imediata Suspensão do Certame e o necessário e decorrente

ajuste, consoante o estabelecido no art. 21, § 4^ da Lei n^ 8.666/93.
Isto é o que se impõe, pela estrita observância aos ditames legais e aos princípios basilares! Isto é

o que desde já se requer, por ser de Direito e de Justiçai

Termos em que pede e espera deferimento!

Serra/ES, 07 de novembro de 2023.
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Representante Legal
•t..

Nome; TIAGO JOSÉ CAUMO

CPF: 006.876.130-94/RG: 5094725925 SSP/RS
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR (a) PREGOEIRO (a)

MUNICÍPIO DE PLANALTO

ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2023

UASG N9 987775

ITENS 01, 02,03,04,05 e 06

"O princípio mais importante para a licitação pública éoda isonomia

ou da igualdade. Ele é, em análise acurada, a própria causa da

licitação pública." Joel de Menezes Niebuhr, Licitação Pública e

Contrato Administrativo, p. 31.

AZULDATA TECNOLOGIAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n2 40.143.803/0001-10, com sede na Rua Porto Alegre, 307, SL 102, LOTE

EU-V, bairro Nova Zelândia, SERRA - ES, CEP: 29.175-706, representado pelo Sócio

Administrador Tiago José Caumo, brasileiro, divorciado, empresário, portador da

cédula de identidade n^ 5094725925 e do CPF n^ 006.876.130-94, vem a ilustre

presença de Vossa Senhoria, vem perante vossas Ilustres Senhorias, apresentar o

presente

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (DIREITO
CONSTITUCIONAL DE PETIÇÃO) em razão de restritivas exigências solicitadas nas
especificações técnicas do objeto licitado, o que faz com fulcro no art. 92 da Lei

Federal n^ 10.520/2002, no § 2^ do art. 41 da Lei Federal n^ 8.666/93, no subitem
4.1 do Edital, e nas demais disposições aplicáveis, bem como no art. 52, inciso
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XXXIV, alínea "a" da Constituição da República, pelas razões de fato e de direito a

seguir aduzidas:

l-DA TEMPESTIVIDADE.

A presente Impugnação é tempestiva, visto que interposta nesta data de 10/11/23, sexta-feira, em
estrita observância as previsões legais e editalíssimas, com a necessária antecedência de até 03 dias úteis
anteriores à data fixada para a realização da Sessão Pública de Abertura do Certame, que está prevista
para o próximo dia 16/11/23, quinta-feira.

Ademais, o direito de pedir tem assento constitucional, visto que qualquer pessoa pode dirigir-se
formalmente a qualquer Autoridade do Poder Público, com o intuito de levar-lhe uma reivindicação ou

mesmo uma simples opinião acerca de algo relevante.

II - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

Antes de mais nada, a empresa citada pede licença para reafirmar o respeito que dedica ao MUNICÍPIO DE
PLANALTO - SP, ao limo. Pregoeiro(a) e à Colenda Equipe Técnica de Apoio, e destaca que a presente

manifestação tem estrita vinculação à interpretação objetiva dos termos do instrumento convocatório.

Outrossim, destina-se pura e simplesmente à preservação do direito da IMPU6NANTE e da

legalidade do presente Certame. As eventuais discordâncias deduzidas na presente impugnação

fundamentam-se no entendimento que se pretende dar para o texto da Constituição Federal, das normas

gerais e das regras específicas, eventualmente diverso daquele adotado quando da edição do ato

convocatório.

Nesse introito, também é necessário informar que a empresa em destaque participa
habitualmente de diversos processos licitatórios, no segmento de hardware, software e tecnologia

educacional, realizados em todo país, nos mais diferentes órgãos, entidades e esferas governamentais,

tendo expressiva atuação no fornecimento à Administração Púbiica.

Desta feita, com a intenção de viabilizar a sua própria participação, de forma a ampliar a

competitividade do Certame, especialmente para empresas genuinamente nacionais, não resta

alternativa senão protocolizar o presente pleito, conforme exposto a seguir:

III - DA RESTRITIVA E ILEGAL EXIGÊNCIA QUANTO À ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO LICITADO NO
QUE DIZ RESPEITO À CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR:

Constituí objeto da presente licitação a eventual contratação de empresa especializada em

fornecimento de equipamentos de informática e material de informática, visando anteder ao órgão,

conforme especificações técnicas, quantitativos e exigências estabelecidas no Instrumento Convocatório.
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lll.A. ASPECTO IMPUGNADO - COMPATIBILIDADE COM O EPA ENERGY STAR;

Especificamente sobre a compatibilidade com o EPA Energy Star, dispõe o Edital em seu 7
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO para o ITENS 01, 02, 03,
04, 05 e 06

"7.19.1. Certificação Energy Star;"

Quanto à ilegalidade dessa exigência para fins de classificação da proposta, insta salientar
que a partir de 01/janeiro/2011 houve uma alteração nas regras para obtenção do certificado EPA
Energy Star ihttp://www.eneravstar.aov/index.cfm?c=partners.intl imolementation). sendo que

somente microcomputadores comercializados em países associados à EPA Energy Star podem ser
submetidos à certificação.

ENERGY STAR Parceiros Internacionais EPA entrou em acordo com os seguintes governos

estrangeiros para promover produtos específicos qualificados ENERGY STAR em seus mercados.
Estas parcerias têm a intenção de unificar voluntariamente os programas de rotulagem da
eficiência energética nos principais mercados globais e torná-lo mais fácil para os parceiros

participarem, fornecendo um único conjunto de qualificações de eficiência energética, em vez de

uma colcha de retalhos de diferentes requisitos específicos de cada país. Organizações que fazem

parceria com os nossos parceiros internacionais para vender produtos qualificados ENERGY STAR

em outros países são tratadas com os mesmos requisitos técnicos ou de eiegibilidade que o

programa norte-americano.

(...) Austrália, Canadá, União Européia, Associação Européia de Comércio Livre, Japão, Novo

Zelândia, Suíça e Taiwan.

Esclareça-se que o Brasil ou qualquer outro país da América Latina não á associado,

portanto, os equipamentos comercializados exclusivamente nestes países não são passíveis de
obterem esta certificação. Além disso, todas as certificações emitidas anteriormente à data

supracitada foram canceladas.

Deste modo, existe uma restrição intransponível para empresas brasileiras que atuam

somente no território nacional e, por conseqüência, não comercializam seus produtos nos países

constantes na lista da entidade certificadora.

Tal fato torna necessária a adoção de certificação compatível com produtos fabricados no

Brasil e destinados ao mercado doméstico que adotam a Portaria n^ 170 do INMETRO.

Com o intuito de robustecer esta peça transcreve-se a seguir trecho de Decisão exarada

pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo sobre Energy Star e a necessária aceitação,

no instrumento convocatório, da aderência à norma brasileira - Portaria INMETRO n^ 170/2012:

"CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES TRIBUNAL PLENO DE 22/05/13 ITEM Nm

EXAME PRÉVIO DE EDITAL ESTADUAL

Processo: TC-000386.989.13-1

Representante: Renato Pricoli Marques Dourado.
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Representado: Universidade de Sâo Paulo - USP. (...)

Quanto aos subitens 13.3 e 16.7 (compatibilidade e certificação Energy Star),
embora ateste o reconhecimento desse programa pelo órgão de regulamentação

nacional (conforme NIT-DICLA-018, de malo/2011, critérios para reconhecimento de

laboratórios para certificação Energy Star), entende necessária aceitação, no

Instrumento convocatório, da aderência à norma brasileira (Portaria ÍNMETRO n®
170/2012 que fixa requisitos para o Programa de Avaliação da Conformidade de Bens de

Informática, com foco também, na eficiência energética).

...VOTO...

Persistindo a Administração no intuito de exigir referidas comprovações do vencedor

do torneio, o texto convocatório deverá admitir demonstração de eficiência energética por

meio de certificações equivalentes à "Energy Star", especialmente de adequação à
correspondente normatização nacional.

Por todo o exposto, voto no sentido da procedência parcial da representação, para
que a Universidade de São Paulo - USP, desejando prosseguir com o torneio, promova as

alterações necessárias para adequar o instrumento convocatório às disposições legais,
republicando-o nos termos do artigo 4^, inciso V da Lei Federal 10.520/02, combinado com

o artigo 24, § 4^ da Lei Federal n^ 8.666/93.

Recomenda-se ainda ampla revisão dos termos do edital, de modo a escoimá-lo de

outras possíveis falhas, tais como a previsão de datas divergentes para o recebimento de

propostas e realização da sessão pública; e a utilização de prazo randômico para

apresentação de lances, como indicado no parecer do d. Ministério Público."
fGrifos e destaques nossos)

No caso em tela, para que não haja o cerceamento da competitividade é essencial que, em

havendo a real necessidade da demonstração de eficiência energética, se admita a comprovação

desta baseando-se nos padrões exigidos pelo ÍNMETRO ou através do EPEAT na categoria

Bronze, com a imediata exclusão da exigência Energy Star.

Com todo o respeito e acatamento, a exigência da Conformidade com padrão EPA ENERGY

STAR, sem a possibilidade de apresentação de uma certificação equivalente, como o Anexo E da
Portaria 170/2012 do ÍNMETRO que trata de eficiência energética e compatibilidade
eletromagnética, elide a participação de empresas nacionais e, com isso. Indiretamente,

desfavorece o desenvolvimento nacional, a geração de empregos e o ganho de capital interno.
Registra-se que os equipamentos nacionais têm qualidade equivalente aos das

multinacionais, sendo assim, não existe Justificativa técnica para a adoção de cláusulas restritivas,
pois esta posição, além de onerar os cofres públicos, fere diversos princípios licitatórios.

Deveras que se a Administração Pública deseja realizar um procedimento licitatório, por
meio de um Pregão Eletrônico, como é o caso em apreço, é condição sine qua non que as

especificações técnicas do equipamento que pretenda adquirir sejam francas, abertas, sem
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restrição ou direcionamento, mas que contenham características mínimas, que possam ser

satisfatoriamente atendidas pelo maior número possível de licitantes.

Em que pese nosso respeito ao conhecimento técnico e a autonomia do trabalho desse

ilmo. Pregoeiro e da Colenda Equipe Técnica de Apoio, há que se contrapor que Inexistem

respaldos técnicos para afirmar que as exigências Impugnadas representem um padrão de

qualidade superior, ou que equipamentos com tais características teriam maior confiabilidade e

durabilidade.

Exigências desarrazoadas, como as relatadas, e que neste ato são impugnadas, maculam

irrecuperavelmente o Instrumento Convocatório, pois atentam às disposições legais,

especialmente o art. 37, da Constituição da República, o art. 3® caput, art. 75, § 5S da Lei Federal
n5 8.666/93 e o art. 35 da Lei Federal 10.520/2002.

Neste sentido, a IMPUGNANTE requer a exclusão da solicitação de compatibilidade

Energy Star e a aceitação de outras certificações equivalentes, como, por exemplo, a Portaria

170:2012 do INMETRO (Segurança, EMC e Eficiência Energética), RoHS, ISO 7779, EPEAT na

categoria Bronze, entre outras, visto que comprovam perfeito atendimento às normas e
legislações referentes à Sustentabilidade de Responsabilidade Social, ampliando assim

concorrência e possibilitando a participação de fabricantes nativamente nacionais.

IV - DA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DA ATIVIDADE

ADMINISTRATIVA.

Conceitualmente, a licitação deve ser entendida como uma série de atos ordenados pela Lei e

orientados pelos princípios basilares, visando à seleção da melhor proposta para a Administração, de
acordo com as condições previamente estabelecidas no Instrumento Convocatório, em virtude do

interesse público que a motiva.

Para viabilizar o alcance deste objetivo a Administração, na fase interna da licitação, busca edificar

os pilares da relação contratual, fazendo necessariamente um planejamento estruturado para a

pretendida contratação, elencando e determinando todas as exigências e condições que deverão
caracterizar o objeto contratual, como especificações técnicas, quantidades, prazos de entrega, local de

entrega, preços, dentre outras.

Assim, em um único documento, o Edital, que deve ser elaborado usando-se critérios rígidos,

concretos e pertinentes, estarão concentradas todas as decisões adotadas pela Administração em função

do planejamento prévio do objeto que se pretende contratar, visando atender ao interesse público.

Sobre o assunto dispõe Renato Geraldo Mendes:

"Portanto, o sucesso da licitação não pode depender da sorte de quem a conduz, mas da

capacidade de quem a planeja!" (Grifos e destaques acrescidos)

Neste passo, mesmo reconhecendo todos os méritos no trabalho desempenhado pelo limo. Sr.

Pregoeiro e pela Colenda Equipe Técnica de Apoio, não pode essa IMPUGNANTE se calar e se conformar
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Na aplicação do Direito deve-se ter sempre em mente qual é o espírito da lei e a mensagem do
legislador, conforme ensina Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, Ed. Dialética, São Paulo, 12^ edição, p. 68 e 82:

Sobre os princípios constitucionais, cumpre-nos destacar que, caso estes não sejam respeitados, a
validade do processo licitatório restará por certo comprometida, tornando-o temerário e vulnerável,

podendo ser desconstituído por razões de juridicidade pela autoridade administrativa ou judicial
competente. :

Neste mesmo sentido, no que tange à anulação da licitação, leciona o jurista José dos Santos
Carvalho Filho:

Portanto, desta linha mestra constitucional, especialmente quanto ao Princípio da Legalidade,
decorre a distinção fundamental entre os atos praticados pela Administração Pública e os atos praticados
pelos particulares, como na célebre colocação do Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito
Administrativo Brasileiro, 25^ ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 82;

com as exigências ora impugnadas, uma vez que restringem a participação de diversas licitantes
interessadas, especialmente genuinamente nacionais.

A estrita observância aos Princípios Constitucionais, que são norteadores da atividade

administrativa, é condição sine qua non para a validade e eficácia de qualquer ato administrativo. É o
previsto no caput do art. 37 da CF/88, senão vejamos:
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"Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a
selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restrição
for necessária para atender ao interesse público, nenhuma irregularidade existijá em sua

''Na administração pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na
administração particular é licito fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração

Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa 'poder
fazer assim'; para o administrador pública significa 'deve fazer assim'. (Gritos e destaques

nossos)

"A anulação da licitação é decretada quando existe no procedimento vício de legalidade.
Há vício quando inobservado algum dos princípios ou alguma das normas pertinentes à
licitação. "(Manual de Direito Administrativo, 13^ edição, Editora Lumen Jurism página 225)
(Grifos e destaques nossos)

Art. 37- "A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:" ÍGrifos e
destaoues acrescidos)

••
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previsão. Terão que ser analisados conjugadamente a cláusula restritiva e o objeto da

licitação. A invalidade não reside na restrição em si mesma, mas na incompatibilidade

dessa restrição com o objeto da licitação.

A incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser excessiva ou desproporcionada às

necessidades da Administração. Poderá também decorrer da inadequação entre

exigência e as necessidades da Administração". (Grifos e destaques acrescidos)

Na Lei 8.666/93, infringe-se as seguintes disposições:

"Art. 3^ A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do Juigamento objetivo e os

que lhes são correlatos.

§ is É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos autos de convocação, cláusulas ou condições

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto

do contrato {...)."

E ainda, na Lei ns 10.520/02, infringe-se a seguinte disposição legai:

"Art. 3® -A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

II' a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente vedadas especificações que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição." (Grifos e destaques

acrescidos)

No mais, utiiiza-se como fecho do presente recurso o ensinamento de Celso Antonio Bandeira de

Mello em Curso do Direito Administrativo, 13^ Ed, São Paulo, Editora Malheiros, p. 772 in verbis:

'Violar um princípio é muito mais grave do que transgredir uma norma qualquer. A

desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento

obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou
inconstitucionaiidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa

insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia
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irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra/' ÍGrifos e
destaaues nossos).

Com todo respeito ao órgão, a manutenção da redação atual se revela altamente restritiva para
empresas nativamente nacionais, razão pela qual se clama pela imediata alteração/revisão do Edital!

A necessidade de alteração de Edital que adota condição de participação restritiva é pacífica na
Jurisprudência, vide compêndio de julgados constante na Lei de Licitações e Contratos Anotada, Renato
Geraldo Mendes, 7^ ed. Curitiba: Zênite, 2009, p. 48, respectivamente;

"CONTRATAÇÃO PÚBLICA - PLANEJAMENTO - OBJETO - ESPECIFICAÇÃO EXCLUSIVA -
DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO PARA UM DETERMINADO PRODUTO OU FORNECEDOR -
ILEGALIDADE - TCE/SP

O TCE/SP, ao analisar questão referente à falta de justificativa paro especificações que
direcionavam a licitação, entendeu que: "A Administração deixou de apresentar qualquer
Justificativa técnica para afastar a reclamação de que a especificidade do objeto licitado,
nos termos constantes do Anexo I, conduz, inequivocadamente, a determinado fabricante
e seu distribuidor exclusivo. Caracterizada está, pois, a violação à regra do artigo 3^, da Lei
ns 8.666/93, segundo o qual a licitação visa à garantia do princípio da isonomio, vedadas

quaisquer previsões impertinentes, irrelevantes ou desarrazoadas que posam frustrar o

caráter competitivo do certame. (TCE/SP, 000235/006/09.)"

Desta feita, vê-se que os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais priorizam à estrita
observância aos princípios constitucionais e são contra exigências que restringem a competitividade,
motivo pelo qual se faz premente a imediata revisão da atuai redação editalíssima, o que desde já se
requer.

O limo. Sr. Pregoeiro e sua Colenda Equipe Técnica de Apoio, no uso de suas competências,
entendendo e acatando os motivados argumentos deste arrazoado, poderão rever a restritividade
apontada, e bem atender ao interesse público e aos próprios dispositivos legais que estão sendo
Ignorados, o que mais uma vez, respeitosamente, a empresa requer!

V-DO PEDIDO FINAL

Por todo exposto, a alteração do edital é medida que se impõem para ampliar a competitividade
o Certame, peio que se requer ao limo. Sr. Pregoeiro e a Colenda Equipe Técnica de Apoio,
respeitosamente, que apreciem os argumentos apresentados, para ao final acatar integralmente a
presente Impugnação, determinando a imediata Suspensão do Certame e o necessário e decorrente

ajuste, consoante o estabelecido no art. 21, § 4^ da Lei n^ 8.666/93.

Isto é o que se impõe, pela estrita observância aos ditames legais e aos princípios basilares! Isto é
o que desde já se requer, por ser de Direito e de Justiça!

AZULDATA

@2021. Todos os Direitos Reservados



Termos em que pede e espera deferimento!

Serra/ÊS, 07 de novembro de 2023.

Representante Legal

Nome; TIAGO JOSÉ CAUMO

CPF: 006.876.130-94/RG: 5094725925 SSP/RS
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR (a) PREGOEIRO (a)

MUNICÍPIO DE PLANALTO

ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 62/2023

UASG NS 987775

AZULDATA TECNOLOGIAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ ne 40.143.803/0001-10, com sede na Rua Porto Alegre, 307, SL 102, LOTE

EU-V, bairro Nova Zelândia, SERRA - ES, CEP: 29.175-706, representado pelo Sócio

Administrador Tiago José Caumo, brasileiro, divorciado, empresário, portador da

cédula de identidade ns 5094725925 e do CPF n® 006.876.130-94, vem a ilustre

presença de Vossa Senhoria, vem perante vossas Ilustres Senhorias, apresentar o

presente

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

supra mencionado, que faz nos seguintes termos;

l-TEMPESTIVIDADE

A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido

é de 3 dias úteis contados antes da data fixada para recebimento das propostas e habilitação.

De acordo com o artigo 164 do novo texto legal Lei n^ 14.133/2021:
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autorizada.
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Constam nos itens acima citados a exclusividade para empresas que possuem declaração

(documentação oficial) do fabricante de participarem do certame licitatório. A exigência de

declaração/certidão/carta emitida pelo Fabricante que comprove o vínculo da licitante com o mesmo,

alijando de forma estranha a figura do fornecedor do equipamento/produto que não sela revenda

II - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÂO

A subscrevente tem interesse em participar da licitação para aquisição de equipamentos de

informática com entrega imediata- conforme consta no Termo de Referência anexo ao edital. Ao verificar

as condições para participação na licitação citada, constatou-se que o edital prevê irregularidades nos

itens a serem demonstrados a seguir:

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as razões ora

formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo de impugnação se dá em

10/11/2023 razão pela qual deve conhecer e julgar a presente impugnação.

Em seu EDITAL, lê-se:

7.14.2. Declaração do fabricante comprovando que o licitante é revenda

autorizada da fabricante, exceto se o licitante for o próprio fabricante;

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Página 5

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao

último dia útil anterior à data da abertura do certame.

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus

termos.
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Imprescindível informar também que quando o licitante participa da sessão eletrônica está ciente

de suas obrigações, bem como das sanções a ela imposta quando de sua falta em seu dever. É importante
informar que existe política interna nos grandes fabricantes de TI, onde tal exigência só será possível para

uma única revenda no certame, portanto fica restrita apresentação da documentação somente para um

único licitante. Que este na prática ofertará valores bem superiores aos demais licitantes, na maioria dos

casos é declarado vencedor por ter posse desta declaração emitida exclusiva para aquele único licitante.

Não se pode alegar que este quesito é essencial para o tipo de objeto licitado, respeitado a

importância dos documentos oriundos deste ilustre Órgão, pois a Administração possui melo eficazes de
combater possíveis descumprimentos contratuais seja na figura do fabricante, distribuidor, revendedor,

ou mesmo do licitante sem vínculo com os demais. Nunca é por demais ressaltar, digna Comissão, que ao

assinar o Contrato com este respeitável órgão o LICITANTE se compromete a cumprir o fiel mandamento

contratual sob pena de lhe ser aplicada as sanções previstas em Lei.

A administração há de consentir que a exigência de declaração emitida pelo fabricante que

comprove o vínculo da licitante com o mesmo, pode ser excessiva, e poderá restringir de forma indevida

a competitividade, haja vista que sua alteração não influi, necessariamente, na qualidade do material

apresentado pela licitante vencedora do certame.

Foge de nossa compreensão e não vislumbramos a razão de a Administração Pública preferir as

empresas autorizadas à empresas que possuam estrutura própria e capacidade técnica comprovada

mediante Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando sua capacidade na execução do objeto. Por conseguinte, tal exigência nos parece por

demais restritivas, inviabilizando um processo llcitatório mais competitivo.

A lei de Licitação prezando pela convivência pacífica dos princípios norteadores da Administração,

visualizou uma maior abertura no número de participantes que se interessarem na participação do

certame llcitatório, constando em seu corpo legal a averiguação da capacitação do licitante na

amostragem de Atestados de Capacidades Técnicas.

Esse é o momento oportuno para ressaltar, digníssima Comissão, que no rol de documentos

elencados na Lei de Licitação, objetivo e taxativo se fez o legislador, a fim de não expurgar do certame

empresas que perfaçam in totum as exigências do corpo legal bem como estejam agindo de acordo com

nossa Constituição Federal. Esta exigência acima mencionada não passa de um meio camuflado de

somente empresas fabricantes ou a elas vinculadas de participarem do certame, deixando de fora

empresas aptas e possuidoras de estrutura técnica comprovada de participarem do referido certame.

Importante destacar que esta exigência foi rechaçada com toda veemência pelo ilustre Tribunal

de Contas da União, quando de sua inteligência emanada do Acórdão 423/2007, por falta de amparo legal,

além de constituir uma cláusula restritiva ao caráter competitivo das licitações, por não ser, em princípio.
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uma condição Indispensável à garantia do cumprimento das obrigações advindas dos contratos a serem

celebrados.

O TCU, no Acórdão 423/2007, de 21/03/2007, analisando representação de empresa contra a

Coordenação-Geral de Logística do Ministério da Justiça, decidiu por determinar que o órgão:

"abstenha-se de exigir, no ato convocatório, que as empresas licitantes e/ou

contratadas apresentem declaração, emitida pèlo fabricante do bem ou serviço

licitado, de que possuem plenas condições técnicas para executar os serviços, são

representantes legais e estão autorizadas a comercializar ou produtos e serviços

objeto do termo de referência, uma vez que essa exigência restringe o caráter

competitivo do certame e contraria os arts. 3^, §1^, inciso I, e 30 da Lei nS

8.666/1993."

Da Representação TC-042.202/2021-3 formulada por esta empresa, ora impugnante, resultou

Acórdão ns 631/2022 em 08/02/2022:

Dar ciência ao Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - com fundamento no art

9^, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, para que seiam adotadas medidos internas com

vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes - de aue a exigência de marca

específica na especificação técnica dos itens 1 e 2 do Lote A e itens 1 e 2 do Lote F do

Termo de Referência, não restou tecnicamente justificada, o que afronta ao previsto nos

arts. 75 §5^, 15, § 7^ inciso t, e 25, inciso I, da Lei. 8.666/1993; Súmula 270 do TCU e

Acórdãos: 636/2006-TCU-Plenário, relatoria do Ministro Valmir Campeio; 2.401/2006-

TCU-Plenário, relatoria do E. Ministro Augusto Sherman; 524/2005-TCU-Primeira

Câmara, relatoria do E. Ministro Augusto Sherman; 520/2005-TCU-Plenário, relatoria do

E. Ministro Ubiratan Aguiar; 740/2004-TCU-Plenário, relatoria do E. Ministro Ubiratan

Aguiar; 2.844/2003-TCU-Primeira Câmara, relatoria do E. Ministro Lincoin Magalhães

da Rocha; e 1.705/2003-TCU-Plenário, relatoria do E. Ministro Marcos Bemquerer.

Ainda, como resultado de outra Representação interposta pela empresa, originou-se o Acórdão

74/2022-Plenário:
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De igual modo, também se mostra irregular a exigência de declaração emitida por

fabricante, conforme deixa assente o seguinte excerto do Voto que norteou a

prolaçõo do Acórdão 1350/2015~TCU-Plenário. da Relataria do Ministro Vital do

Rêgo:

"3^ irregularidade: exigência, para os itens 1, 2, 3, 4, 6, 8, 9,17, 27 28, 39 a 47, 57

e 64 do Pregão Eletrônico 7/2012, de declarações emitidas por fabricantes,

referindo-se especificamente ao certame, de que a empresa licitante era revenda

autorizada, ou que possuía credenciamento do fabricante ou que concordava com

os termos da garantia do edital, em prejuízo da competitividade (Lei 8.666/1993,

art. 3^, § 1^, Inciso I, e Acórdão 1281/2009'TCU'Plenário. item 9.3).

A exigência de declaração emitida por fabricante, no sentido de que a empresa

licitante é revenda autorizada, ou que possui credenciamento do fabricante, ou

que concorda com os termos da garantia do edital, conhecidas como declaração

de parceria, contraria frontalmente o Inciso I do § is do art. 3^ da Lei 8.666/93,

aplicado subsidiarlamente no âmbito do pregão.

Isto porque estas apresentações de cartas e declarações de fabricantes, bem como exigência de

"ser revenda autorizada dos fabricantes" são firmadas pelos mesmos somente aos seus distribuidores e

revendedores autorizados, sendo privado os demais prestadores. Na Decisão TCU N" 486/2000-Plenário,

determinou que os órgãos licitantes:

Não incluam a exigência, como condição de habilitação, de declaração de co-

responsabiiidade do fabricante do produto ofertado, por falta de amparo legal,

além de constituir uma cláusula restritiva do caráter competitivo das licitações,

por não ser, em princípio, uma condição indispensável à garantia do cumprimento

das obrigações advindas dos contratos a serem celebrados (cf. art. 3^, § 1^, inciso

I, da Lei n^ 8.666/93, e art. 37, inciso XXI, parte final, da Constituição Federal.

Acórdão 216/2007 - Plenário (...)

9.3.4.4 abstenha-se de fixar exigência de DECLARAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DO

FABRICANTE DO PRODUTO OFERTADO, como condição de habilitação OU
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DESCLASSIFICAÇÃO, por falta de amparo legal e por constituir restrição ao caráter
competitivo, consoante entendimento desta Corte de Contas, consubstanciado na

Decisão 486/2000-Plenário, podendo prever tal documento como critério de

pontuação em licitações do tipo técnica e preço; (...)" {Ata 07/2007 - Plenário,

sessão 28/02/2007, aprovação 01/03/2007, DOU 02/03/2007, Ministro Relator

Guilherme Palmeira).

O Tribunal de Contas da União determinou ao Comando Militar do Leste, com vistas a evitar, em

licitações, as seguintes falhas em pregão: b) abstenha-se de Incluir, erh edital de licitação, cláusulas de

restrição do caráter competitivo do certame, contrariando o art. 3^, § 15, inciso I, da Lei n5 8.666/1993,

que exijam que o proponente possua vínculo de fidelidade ou de parceria com o fabricante do produto

ofertado como condição para participação da licitação, a exemplo das exigências relativas à carta de

revenda autorizada do fabricante, carta de solidariedade e de credenciamento do fabricante, salvo em

casos que a exigência seja essencial e justificada (cf. Acórdão n? 889/2010-P).

Não fosse o bastante, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), art. 18, é claro ao estabelecer

responsabilidade solidária do fabricante e do fornecedor de produtos. O artigo 14 da Lei n^ 8.078 ainda

traz a responsabilidade do fornecedor independentemente da existência de culpa aos serviços prestados.

Portanto, é desnecessário o pedido, por parte da Administração, de documento expedido pelo fabricante,

pois a Lei já determina que exista esse vínculo.

Todavia o estabelecido não corresponde à Lei de Licitações, conforme consta em várias decisões

do TCU que já enfrentaram a matéria, conforme o Acórdão 3.783/2013-TCU-l§ Câmara, cujo voto

condutor deixou assente:

Conforme jurisprudência desta Corte, a exigência de declaração do fabricante,

carta de solidariedade, ou credenciamento, como condição para habilitação de

licitante em pregão eletrônico, carece de amparo legal, por extrapolar o que

determina o art. 14 do Decreto 5.450/2005.

Essa exigência tem caráter restritivo e fere o princípio da isonomia entre os

licitantes, porque deixa ao arbítrio do fabricante a indicação de quais

representantes podem ou não participar do certame. A matéria Já foi discutida por

este Tribunal em várias ocasiões: Decisão 486/2000 e Acórdãos 808/2003,
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1670/2003, 1676/2005, 423/2007, 539/2007,1729/2008, 2056/2008, do Plenário;
2404/2009, da 2^ Câmara, entre outros''.

A propósito, no mencionado voto, o relator da matéria pontua que exigir declaração de fornecedor

ou que licitante seja revenda autorizada como requisito de habilitação somente pode ser tolerado, em

casos excepcionais, quando se revelar imprescindível à execução do objeto, situação que deverá ser

tecnicamente justificada de forma expressa e pública, por ser requisito à competitividade o FABRICANTE

comprometendo-se a prestar a garantia solicitada neste edital.

Os princípios que regem as Licitações Públicas estão esculpidos no artigo 37 da Constituição

Federal de 1988, bem como no artigo 3^ da Lei n® 8666/93, com destaque à supremacia do interesse

público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. No caso em análise, para que tal objetivo seja

alcançado, imperioso superar algumas restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme

demonstrado.

No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei, o edital previu exigências abusivas.

Ocorre que tal exigência desborda do mínimo necessário para o cumprimento do objeto licitado,

conduzindo a restrição ileal da licitação, uma vez que tal imposição não está prevista em Lei e que,

portanto, não pode constar no Edital. Não fosse o bastante, ao solicitar que tais documentos devam ser

emitidos pelo fabricante, infringe-se a lei, mais especificamente o princípio da proposta mais vantajosa à

Administração Pública, pelo fato de que as fabricantes tem total liberdade para somente fornecerem tais

"atestados" para licitantes que quiser, perdendo-se com isso, o propósito da licitação.

Em outras palavras, quem acabaria definindo o vencedor do certame seria a própria fabricante

que pode simplesmente a seu contento ou interesse, negar-se a fornecer o documento, ou, ainda pior,

escolhendo e direcionando para quem deseja fornecer o documento. Desta forma, sairiam lesados e

desclassificados os licitantes que a fabricante se negar a fornecer tais declarações. Assim, ilicitamente,

sobrepunha-se à própria legislação a vontade desta ou daquela fabricante que, quiçá pode Inclusive estar

em conluio com os agentes participantes do certame, conduzindo o resultado da forma que quiserem.

Feitas as considerações necessária, importante destacar que a lei de licitações, em seu artigo 32,

ao dispor sobre o edital e o objeto licitado, previu expressamente que:

Parágrafo Primeiro. É vedado aos agentes públicos:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
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distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto

do contrato (...)

Portanto, qualquer exigência que não disponha de motivação técnica/jurídica suficiente a justificar

a restrição, torna-se ilegal e abusiva.

Esta digníssima Comissão, deve realizar uma análise mais aprofundada sob o assunto em tela, o

agente responsável pela fiel execução do objeto é a empresa signatária do manto contratual não havendo

corresponsabilidade do fabricante/distribuidor autorizado do equipamento ofertado haja vista sua não
participação no feito licitatório e atos subsequentes ao processo (vide decisão n. 486/2000 do Tribunal de

Contas da União).

Ocorre que no presente caso, ao incluir na descrição do objeto a comprovação através de

declaração do fabricante, o edital restringe a ampla competitividade sem qualquer fundamento técnico.

Ou seja, tem-se evidenciada uma restrição infundada, cujo direcionamento do certame será inevitável, o

que é amplamente vedado pelos tribunais:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA NECESSÁRIA.
LICITAÇÃO. PREVISÃO EDITALÍCIA. DEMONSTRAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA TAXA
DE ADMINISTRAÇÃO POR OUTROS MEIOS IDÔNEOS. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

VENCIDA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. I. Remessa
Necessária sub examine refere-se à restrição da comprovação da exequibilidade

da proposta por meio de contratos similares exclusivamente, bem assim, como o

limite estabelecido como taxa de administração para que possa participar do

pregão presencial ns 2019 - (...), frente aos princípios da impessoalidade e da

isonomia, notadamente, por afrontar a Lei ns 8.666/93. II. Conforme a sentença

vistoriada, o Poder Público ao limitar a demonstração (...) pedido formulado pela

licitante. VIII. A restrição da prova contida no edital do certame leva ao

entendimento de que o ente público confere vantagem a um número restrito de

licitantes que Já possuem contratos administrativos em vigor ou que Já os

possuíram, nos quais sejam remunerados por índices iguais ou inferiores à taxa de

administração. Tais dispositivos vão de encontro aos princípios da impessoalidade
e da isonomia, na medida em que o edital presume Inexequível a proposta do

licitante com taxa de administração inferior a 1%, mas que não possui contrato

anterior com remuneração idêntica, devendo ser permitida a apresentação de
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outros meios de provo, extraindo da licitação o critério limitador da

competitividade. IX. Remessa Necessária conhecida. Sentença mantida. (TJ-CE;

Relator (a): INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO; Comarca: Fortaleza; Órgão
julgador: 3^ Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 15/06/2020; Data de

registro: 15/06/2020)

Caso a Administração mantenha a mesma condição editalícia supramencionada, estará

restringindo o polo de Ücitantes do certame, pois da maneira que está exposto, somente empresas

AUTORIZADAS podem figurar como vencedoras desta licitação, ficando excluídas as empresas idôneas

possuidoras de atestados de capacidade técnica relativo ao objeto do certame e estrutura para prestação

de assistência técnica.

Face às considerações apresentadas, esta Empresa requer especial consideração desta Comissão

de Licitação sobre as razões e argumentos ora apresentados, de modo que esta Ilustre Comissão se digne

a retirar do edital a exigência de carta de solidariedade e/ou declaração de fabricante ou ainda a condição

de ser revenda autorizada de fabricante das especificações do termo de referência. Para que referida

exigência acima citada seja declarada pelo próprio LICITANTE, possibilitando assim, a consonância entre

os princípios regedores da Administração Pública Brasileira (principalmente no tocante ao fato de assim

procedendo a Administração estará dando oportunidade a um maior número de participantes

interessados neste segmento de aquisição) que é o objetivo de um Estado Democrático de Direito.

Razões pelas quais, requer a imediata suspensão do edital para adequação aos termos da lei, com

a retirada da exigência a que se refere esta impugnação.

III-PEDIDOS.

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito de

consterno Edital da retirada dos itens acima destacados.

Requer ainda que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração aqui pleiteada,

reabrindo-se o prazo Inicialmente previsto, conforme § 4^, do art. 21, da Lei n^ 8666/93.

Nestes termos, pede deferimento.

Serra/ES, 07 de novembro de 2023.
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Representante Legal

Nome: TIAGO JOSÉ CAUMO

CPF: 006.876.130-94/RG: 5094725925 SSP/RS
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